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Newton Braga

  05D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   06

ANO LVI I I   Nº  7488   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036676/2026-19 de janeiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 170.611,95 ( Cento e Setenta Mil, 
Seiscentos e Onze Reais, Noventa e Cinco Centavos ) , para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM19/01/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036677/2026-19 de janeiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.016.420,41 ( Cinco Milhões,
Dezesseis Mil, Quatrocentos e Vinte Reais, Quarenta e Um Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM19/01/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036678/2026-19 de janeiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.391.329,18 ( Três Milhões,
Trezentos e Noventa e Um Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais, Dezoito Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM19/01/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036679/2026-19 de janeiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil, Reais ) , para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM19/01/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DECRETO Nº 36.680

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 98955/2025,

Considerando que o Sr. Constantino Nunes
Athanázio, nomeado para o exercício do cargo em
comissão de Gerente de Análise, Estatística e de
Processamento de Autos de Infração, na SEMSEG,
usufruirá férias no período de 02 de fevereiro de
2026 a 03 de março de 2026;

Considerando que a vacância da Gerência de
Análise, Estatística e de Processamento de Autos
de Infração, em virtude das suas atribuições,
compromete o bom andamento dos trabalhos
daquele setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Wagner Rocha Silva, para responder
pelo cargo em comissão de Gerente de Análise, Estatística e de
Processamento de Autos de Infração, Padrão C 2, na SEMSEG, no período
de 02 de fevereiro de 2026 a 03 de março de 2026, em virtude do afastamento
do Sr. Constantino Nunes Athanázio, por motivo de férias, com ônus para o
Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.681

RETIFICA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 35.041, DE
29 DE JANEIRO DE 2025, QUE TRATA DA
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO
DE PROJETOS, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM -ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 1311/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o inciso I artigo 1° do Decreto n° 35.041, de 29/01/2025, que
trata da composição da Comissão Interna de Seleção de Projetos, a partir de 08 de janeiro
de 2026, conforme a seguir:

Onde consta:

“I - Maria Célia Vieira Ladain;”

Passa a constar:

“I - Cristiane da Silva Rosa Chaves;”

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na dada de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.682

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 3293/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar o Conselheiro Tutelar Tiago de Oliveira Ribeiro
da função de Coordenador do Conselho Tutelar de Cachoeiro de Itapemirim –
CONTUCI/Regional I, a partir de 04 de fevereiro de 2026.

Art. 2° Nomear a Conselheira Tutelar Lílian Debona Machado
Correa para exercer a função de Coordenadora do Conselho Tutelar de
Cachoeiro de Itapemirim – CONTUCI/Regional I, a partir de 04 de fevereiro de
2026.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.683 

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DO REGIMENTO 
INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, APROVADO ATRAVÉS 
DO DECRETO N° 34.630, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 
69 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO as alterações promovidas pelo Decreto 
n° 36.660, de 15 de janeiro de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a redação dos artigos 92 e 115 do Regimento Interno da 
Administração Municipal da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, constante do 
anexo único do Decreto n° 34.630, de 17/10/2024, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 92. Compete especialmente à Subsecretaria de Gestão Administrativa: 

I – Prestar apoio administrativo e operacional ao Gabinete do Secretário Municipal; 

II – Acompanhar, orientar e fiscalizar a execução de normas, diretrizes e 
procedimentos estabelecidos pelo Titular da Secretaria, visando ao adequado 
funcionamento da unidade e à melhoria do atendimento ao público; 

III – Acompanhar e avaliar o desempenho das Gerências da Secretaria, propondo, 
quando necessário, metas, ajustes e medidas de aprimoramento das atividades; 

IV – Planejar, coordenar e acompanhar os processos de planejamento físico, 
administrativo e orçamentário da Secretaria; 

V – Controlar e acompanhar a manutenção das instalações físicas da Secretaria, 
bem como de seus equipamentos, inclusive os de informática e rede; 

VI – Acompanhar, controlar e orientar a execução dos contratos, convênios e atas 
de registro de preços firmados pela Secretaria, com apoio dos gestores e fiscais de 
contrato; 

VII – Elaborar, instruir e acompanhar processos administrativos relativos a compras, 
locações, contratações e demais demandas necessárias ao funcionamento da 
Secretaria, observados os prazos legais; 
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VIII – Elaborar a programação anual de compras, bem como orientar e controlar as 
atividades de aquisição, guarda, distribuição e controle de material permanente e 
de consumo; 

IX – Organizar, manter e atualizar os registros, controles patrimoniais e inventários 
de bens móveis da Secretaria, orientando quanto à correta classificação, 
identificação e numeração dos bens; 

X – Acompanhar e controlar a tramitação de documentos, processos 
administrativos, registros, arquivos e a movimentação de papéis no âmbito da 
Secretaria, inclusive os trabalhos do Arquivo Público Municipal; 

XI – Acompanhar e supervisionar os serviços de limpeza, conservação, manutenção 
no âmbito da Secretaria; 

XII – Acompanhar e monitorar os gastos com energia elétrica, água, telefonia e 
demais serviços continuados, orientando quanto à racionalização e ao uso eficiente 
dos recursos públicos; 

XIII – Manter atualizado o quadro de pessoal da Secretaria, promovendo o controle 
de frequência, férias, afastamentos e demais registros funcionais; 

XIV – Programar, organizar e acompanhar a elaboração e execução das escalas de 
férias dos servidores da Secretaria; 

XV – Orientar, organizar e instruir procedimentos administrativos relativos à gestão 
de pessoas, tais como transferências de lotação, alterações de funções, alterações 
de carga horária, substituições e demais atos previstos na legislação vigente; 

XVI – Comunicar ao Secretário Municipal eventuais irregularidades relacionadas à 
administração de pessoal, patrimônio, contratos ou demais áreas sob sua 
competência; 

XVII – Identificar necessidades de capacitação e treinamento do pessoal 
administrativo da Secretaria, propondo ações de desenvolvimento e qualificação; 

XVIII – Orientar, acompanhar e supervisionar as ações relacionadas à medicina, 
higiene, segurança do trabalho e bem-estar dos servidores da Secretaria; 

XIX – Promover a integração entre as Gerências e equipes administrativas, 
organizando reuniões de trabalho e adotando medidas para aprimorar o fluxo de 
informações e a eficiência administrativa; 

XX – Exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Administração 

(...) 
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Art. 115. Compete especialmente à Gerência de Atos Administrativos: 

I - Gerenciar a preparação e a numeração dos atos administrativos a serem 
firmados pelo Secretário Municipal de Administração, e de demais secretarias no que tange às 
portarias de secretários, controlando-os no que se fizer necessário; 

II - Gerenciar a conclusão e organização dos documentos oficiais ou não para 
agendamento de publicação no Diário Oficial do Município; 

III - Gerenciar o lançamento e a indexação de dados (portarias, editais, extratos, 
avisos, comunicados e similares, no que couber) no sistema de legislação on line da Prefeitura 
Municipal, para publicação no Diário Oficial do Município; 

IV - Manter os arquivos digitais elaborados pelo setor, organizados para consultas 
ou pesquisas; 

V - Prestar informações e esclarecimentos sobre as atividades efetuadas, sempre 
que necessário; 

VI - Monitorar, avaliar e propor ações que promovam melhorias nas atividades 
desenvolvidas pelo setor; 

VII - Exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.” 

Art. 2º Fica revogado o artigo 97 do Regimento Interno da Administração 
Municipal da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, constante do anexo único do 
Decreto n° 34.630, de 17/10/2024. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de janeiro de 2026. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0000105/2026-19 de janeiro de 2026

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 220.000,00 ( Duzentos e Vinte Mil, Reais ), para acréscimos 
dos seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM19/01/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 097/2026

DISPÕE  SOBRE  A  REGULAMENTAÇÃO
DAS  NORMAS  DE  UTILIZAÇÃO  E  OS
PROCEDIMENTOS DE  SEGURANÇA PARA
O USO DO DISPOSITIVO DE CONDUÇÃO
DE ENERGIA (DCE). PELA GUARDA CIVIL
MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

O   SECRETÁRIO   MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA E  TRÂNSITO   de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto nº 35.520/2025, e tendo em vista o
que consta no processo nº 1282/2026,

CONSIDERANDO a aquisição de Dispositivos
de Condução de Energia (DCE) para a Guarda Civil Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, após obrigatória autorização do Exército Brasileiro;

CONSIDERANDO os princípios básicos sobre
o uso  da  força  e  armas  de fogo  pelos  funcionários  responsáveis  pela
aplicação da lei, adotados por consenso em 07 de setembro de 1990, por
ocasião do Oitavo Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do
Crime e o Tratamento dos Delinquentes;

CONSIDERANDO o art. 144 da Constituição
Federal - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade
de  todos,  é  exercida  para  a  preservação  da  ordem  pública  e  da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos.
(…)  Onde  preceitua  em  seu  §  8º  -  Os  Municípios  poderão  constituir
guardas  municipais  destinadas  à  proteção  de  seus  bens,  serviços  e
instalações, conforme dispuser a lei;

CONSIDERANDO a  Lei  n°  6672/2012  que
dispõe sobre  a Instituição da Guarda Civil  Municipal,  de Cachoeiro  de
Itapemirim  e  dá  outras  providências.  Fica  criada  na  Estrutura  da
Secretaria  Municipal  de  Segurança  e  Trânsito  –  SEMSEG,  como órgão
autônomo  e  permanente,  a  Guarda  Civil  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, uniformizada e armada, destinada à fiscalização e proteção
dos bens,  serviços  e instalações do Município,  e  a  colaboração com a
segurança pública. 
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PORTARIA Nº 098/2026

DISPÕE  SOBRE  A  REGULAMENTAÇÃO  DAS
NORMAS  DE  UTILIZAÇÃO  E  DOS
PROCEDIMENTOS  DE  SEGURANÇA  PARA  O
USO  DOS  EQUIPAMENTOS  DE  MENOR
POTENCIAL  OFENSIVO  –  “EMPO”,  PELA
GUARDA CIVIL  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE SEGURANÇA
E  TRÂNSITO   de   Cachoeiro   de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº
35.520/2025, e tendo em vista o que consta no
processo nº 1282/2026,

CONSIDERANDO a  aquisição  de  Equipamentos
de Menor Potencial Ofensivo – EMPO, para a Guarda Civil Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, após obrigatória autorização do Exército Brasileiro;

CONSIDERANDO os  princípios  básicos  sobre  o
uso da força e armas de fogo pelos servidores responsáveis pela aplicação da lei,
adotados por consenso em 07 de setembro de 1990, por ocasião  do Oitavo
Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime e o Tratamento dos
Delinquentes; 

CONSIDERANDO o  Art.  144  da  Constituição
Federal - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos. (…) Onde preceitua em
seu § 8º - Os Municípios poderão constituir  guardas municipais destinadas à
proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei; 

CONSIDERANDO a Lei n° 6672/2012 que cria na
Estrutura da Secretaria Municipal  de Segurança e Trânsito  – SEMSEG, como
órgão  autônomo  e  permanente,  a  Guarda  Civil  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  uniformizada  e  armada,  destinada  à  fiscalização  e  proteção  dos
bens,  serviços e instalações do Município,  e  à colaboração com a segurança
pública. 

CONSIDERANDO  a  Lei  nº  13.022,  de  08  de
agosto  de  2014 que dispõe  sobre  o  Estatuto  Geral  das  Guardas  Municipais,
disciplinando o § 8º do Art. 144 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter o
efetivo da Guarda Civil Municipal organizado administrativa e operacionalmente,
através de todos os atos que se façam necessários à regularidade do serviço; 

CONSIDERANDO o “Estatuto do
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PORTARIA Nº 099/2026

DISPÕE  SOBRE  DISCIPLINA  E  REGULA  O
CONTROLE DO USO DE ARMAS DE FOGO PELOS
INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
TRÂNSITO   de  Cachoeiro  de Itapemirim, Estado
do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  35.520/2025,  e
tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo  nº
1282/2026, resolve:

Seção I 

Do Porte 

Art. 1º. O porte de arma funcional será autorizado
aos servidores públicos municipais integrantes dos cargos de Guarda Civil Municipais
da administração direta que  atendam aos requisitos  exigidos  pela  legislação em
vigor. 

Art. 2º. Para o exercício de suas atribuições e em
razão das necessidades de serviço, em conformidade com as disposições legais e
regulamentares,  os  guardas  civis  municipais  com porte  de  arma válido  poderão
utilizar os seguintes armamentos: 

I - Revólver .38;

II - Pistola .380;

III - Pistola 9mm;

IV - Pistola .40;

V - Espingarda 12;

VI - Carabina .38;

VII- Carabina .40;

VIII- Carabina 556.

Art. 3º. O armamento utilizado pelos Guardas Civis
Municipais  será  fornecido  pelo  Município  conforme  a  necessidade  do  serviço,  e
deverá ser utilizado conforme as regras estabelecidas no convênio firmado entre o
Município de Cachoeiro de Itapemirim e a Superintendência da Polícia Federal. 

Parágrafo  único. A  administração  Municipal
poderá, fundamentadamente, entregar uma arma de fogo de porte acompanhada de
munições, em cautela  ao Guarda Civil  Municipal, com porte de arma válido, nos
termos deste Regulamento. 
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PORTARIA Nº 100/2026

DISPÕE  SOBRE  A  REGULAMENTAÇÃO  DAS
NORMAS  DE  UTILIZAÇÃO  E  OS
PROCEDIMENTOS  DE  SEGURANÇA  PARA  O
USO  DE  ALGEMAS  PELA  GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE SEGURANÇA
E  TRÂNSITO   de  Cachoeiro   de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº
35.520/2025, e tendo em vista o que consta no
processo nº 1282/2026,

CONSIDERANDO o  Art.  144  da  Constituição
Federal que traz a seguinte redação: “A segurança pública, dever do Estado,
direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes
órgãos. (…)” Onde preceitua seu §8º - “Os Municípios poderão constituir guardas
municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme
dispuser a lei”; 

CONSIDERANDO  a  Lei  nº  13.022,  de  08  de
agosto  de  2014 que dispõe sobre  o  Estatuto  Geral  das  Guardas  Municipais,
disciplinando o §8º anteriormente citado do Art. 144 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a lei N° 6672/2012 que cria na
Estrutura da Secretaria  Municipal  de Segurança e Trânsito – SEMSEG, como
órgão  autônomo  e  permanente,  a  Guarda  Civil  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  uniformizada  e  armada,  destinada  à  fiscalização  e  proteção  dos
bens,  serviços  e instalações do Município,  e à colaboração com a segurança
pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter o
efetivo da GCM organizado administrativa e operacionalmente, através de todos
os atos que se façam necessários à regularidade do serviço; 

CONSIDERANDO a  necessidade  da  criação  de
normas para controle, habilitação, auditoria e procedimentos para utilização de
“ALGEMAS”, visando o emprego adequado e sem excessos; 

CONSIDERANDO  a  11ª  Súmula  Vinculante  do
Supremo Tribunal Federal que traz a seguinte redação: “Só é lícito o uso de
algemas em caso de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à
integridade  física  própria  ou  alheia,  por  parte  do  preso  ou  de  terceiros,
justificada  a  excepcionalidade  por  escrito,  sob  pena  de  responsabilidade
disciplinar civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do
ato  processual  a  que  se  refere,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  do
Estado”. 
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PORTARIA Nº 101  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
OBRAS de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 36.068/2025, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ANDRESSA
CARVALHO DA SILVA, lotada na SEMO,  para acompanhamento e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito
abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 009/2026
14/01/2026

HIMALAIA
CONSTRUTORA LTDA 

Execução de serviços de manutenção,
reforma e ampliação das instalações

prediais, infraestrutura urbana e
implementos externos, com o

fornecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão de obra, com adoção do
critério de maior percentual de desconto
sobre tabelas referenciais (sinapi, sicro,

iopes e der/es), segundo as
especificações e normas adotadas pela

administração. 

68764/2025 

Art. 2° Compete à servidora, designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando
ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,
quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade.

IV  –  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do
contrato não seja ultrapassado.
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PORTARIA Nº 102  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
OBRAS de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 36.068/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCOS
ANTONIO REZENDE CAETANO, lotado na SEMO, para  atuar como
Gestor da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 009/2026
14/01/2026

HIMALAIA
CONSTRUTORA LTDA 

Execução de serviços de manutenção,
reforma e ampliação das instalações

prediais, infraestrutura urbana e
implementos externos, com o

fornecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão de obra, com adoção do
critério de maior percentual de desconto
sobre tabelas referenciais (sinapi, sicro,

iopes e der/es), segundo as
especificações e normas adotadas pela

administração. 

68764/2025 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de janeiro de 2026. 

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras
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PORTARIA Nº 106/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO
FIRMADO NO MUNICÍPIO. 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 34.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora MARIA
EDUARDA  ROGÉRIO  MAIA, lotada  na  SEMUS,  para
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no
Contrato de Parceria descrito abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 002/2026 FMS 
13/01/2026

CONSÓRCIO PÚBLICO DA
REGIÃO POLO SUL – CIM

POLO SUL 

Este Contrato de Programa tem por objeto
estabelecer as condições e obrigações pelas

partes signatárias, por meio da gestão associada
de serviços públicos, no modelo de governança

regional, visando a prestação dos serviços
públicos de saúde de consultas, exames,

procedimentos e consultas especializadas e de
apoio para diagnóstico, constante da Tabela de

Valores de Serviços e Procedimentos de Saúde –
TVSPS do CONSÓRCIO, a qual passa a integrar o
presente contrato independente de transcrição,

visando o apoio e diagnóstico de pacientes
encaminhados pelo CONSORCIADO, bem como

regulamentar o pagamento da prestação de
serviços objeto do presente contrato. 

85015/2025

Art.  2° Compete  a  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

1
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DOM Nº 7486 DE 19/01/2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 062/2025
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
CONTRATADA: TELEVISÃO VITÓRIA S/A
OBJETO: Com fundamento no art. 136, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, realiza-se o 
presente apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a nova dotação: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes 
do  objeto  deste  Contrato  correrão  a  cargo  da  seguinte  dotação orçamentária  e  elemento  de 
despesas: 
Órgão: 04.01 
Projeto/Atividade: 2.012
Despesa: 33903947000 
Ficha/Fonte:  499/150000000001  --  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2026
SIGNATÁRIO: Rogério da Silva Athayde - Secretário Municipal de Administração
PROCESSO: 98956/2025
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DOM Nº 7486 DE 19/01/2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2025
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
CONTRATADA: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS 
OBJETO: Com fundamento no art. 136, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, realiza-se o 
presente apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a nova dotação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes 
do  objeto  deste  Contrato  correrão  a  cargo  da  seguinte  dotação orçamentária  e  elemento  de 
despesas: 
Orgão: 04.01
Projeto/Atividade: 2.010 
Despesa: 33903961000 
Ficha/Fonte:  378/150000000001  --  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2026
SIGNATÁRIO: Rogério da Silva Athayde - Secretário Municipal de Administração
PROCESSO: 6995/2025 
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7488 - 20 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7486 DE 19/01/2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 163/2024
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
CONTRATADA: IVM TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME  
OBJETO: Com fundamento no art. 136, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, realiza-se o 
presente  apostilamento,  cujo  objetivo  é  a  alteração  do  disposto  na  Cláusula  Segunda  –  Da 
Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a nova dotação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes 
do  objeto  deste  Contrato  correrão  a  cargo  da  seguinte  dotação orçamentária  e  elemento  de 
despesas: 
Órgão: 04 
Unidade Orçamentária: 01 
Projeto/Atividade: 2.010 
Despesa: 33903942000 
Ficha/Fonte:  374/150000000001  --  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2026
SIGNATÁRIO: Rogério da Silva Athayde - Secretário Municipal de Administração
PROCESSO: 3940/2024 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370038003200360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7486 DE 19/01/2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 132/2025
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
CONTRATADA: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Com fundamento no art. 136, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, realiza-se o 
presente apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a nova dotação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes 
do  objeto  deste  Contrato  correrão  a  cargo  da  seguinte  dotação orçamentária  e  elemento  de 
despesas: 
Órgão: 02 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904601001 
Ficha/Fonte:  224/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904601001 
Ficha/Fonte:  336/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Órgão: 04 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904601001 
Ficha/Fonte:  488/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Órgão: 05 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904601001
Ficha/Fonte:  600/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Órgão: 06 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904601001 
Ficha/Fonte:  706/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Órgão: 06 
Unidade Orçamentária: 02 
Elemento de Despesa: 33904601001 
Ficha/Fonte:  900/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Órgão: 07 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904601001 
Ficha/Fonte:  998/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370038003200370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7488 - 20 de Janeiro de 2026

COMUNICADO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna SEM EFEITO a 
publicação de 19/01/2026, referente à Suspensão sine die da Concorrência nº 011/2025 - ID CidadES nº 
2025.016E0700001.01.0051 – Objeto: Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19/01/2026.

KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES NASCIMENTO
Presidente da Comissão
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DOM 7488 - 20 de Janeiro de 2026

ORDEM DE REINÍCIO

À

PROSERVES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,

Estamos autorizando o reinício da obra “Contratação de empresa especializada ou
consórcio para construção de muro de contenção na Avenida José Felix Chein, bairro

Zumbi, Cachoeiro de Itapemirim/ES, a partir da presente data.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 19 de janeiro de 2026.

Astor Dilem dos Santos Junior
Secretário Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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PORTARIA N° 009/2026 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE. 

O Diretor-Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 
de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº 7.863/2020 e pelo Decreto nº 34.920/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Considerar autorizada a concessão de licença para tratamento de saúde à servidora 
Luciana Aparecida Bernardes Ferreira, ocupante do cargo de Técnica em Regulação de 
Espaço Público, lotada na AGERSA, pelo período de 31 de dezembro de 2025 a 21 de junho 
de 2026, conforme atestados médicos apresentados e anexos ao Processo nº 45.844/2025, 
nos termos do art. 1º da Lei nº 7.607/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de janeiro de 2026. 

Vilson Carlos Gomes Coelho 
 Diretor-Presidente da AGERSA 

AGERSA – Rua Professor Quintiliano, 31 Ed. Guandu Center - Guandu / CEP 29.300-195 /CNPJ 03.311.730/0001-00 / Tel. (28) 3199-1615

AGERSA
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IPACI

PORTARIA Nº   015/2026  

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do

Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas

atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º –  Suspender  o  gozo  de  férias  da  servidora  VALQUIRIA
SALVADOR BERNABE, matrícula nº 90020, ocupante do cargo efetivo, de Analista de
Gestão  Pública  Previdenciária  –  Contabilidade, previstas  para  o  mês  de  Janeiro  de

2026, conforme anexo  da  Portaria  Nº  312/2025,  em  virtude  da  necessidade  da

Administração, a partir do dia 19 de janeiro de 2026, conforme processo administrativo

nº 3305/2026 e nos termos do art. 74,  § 1º, III e § 2º, da Lei 7.350/2015. 

Parágrafo único. A servidora deverá usufruir os dias de férias a que faz jus

em período oportuno, observado o disposto no art. 74, §2º da Lei nº 7.350/2015, ficando

estabelecido o novo período de gozo de 01 de julho de 2026 a 16 de julho de 2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 19 de janeiro de 2026. 

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7488 - 20 de Janeiro de 2026

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 019 / 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Por estrita e urgente necessidade dos serviços desta 

Casa de Leis, suspender o gozo de férias dos servidores 

relacionados abaixo, com respectivas datas de retorno, ficando os 

dias devidos postergados para usufruto em momento oportuno, nos 

termos do Art. 74, § 1º, III e § 2º da Lei 4009/1994.

Servidor Retorno 

Wagner Baptista Rubim 20/01/2026 

Gilcimara Consoli Ramos 21/01/2026 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de janeiro de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Vereador Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320034003000300039003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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SB MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 02.614.827/0001-10, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMA, a RENOVAÇÃO da LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO Nº 074/2011, com validade até 
28/12/2030, por meio do Processo Nº 48100/2025, para a atividade principal de 3.09 – Beneficiamento de 
rochas para produção de pedra britada, produtos siderúrgicos ou para outros usos industriais/agrícolas, 
e atividades meio de 5.08 – Reparação, reơfica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, com processo de pintura e 24.03 – Pos-
to de abastecimento de combustíveis (não revendedor) somente com tanque aéreo, localizada na Estrada 
Gironda x Moledo, s/nº,Distrito de Gironda, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 82026FAT

VICKI STONE LTDA, CNPJ: 13.937.716/0001-61, torna público que REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA à Licença de Operação por Procedimento Corretivo – LOC, por meio do processo nº 
101298/2025, para a atividade de 11.07 – Fracionamento e/ou embalagem de saneantes domissanitários 
e de produtos químicos, exceto agrotóxicos, associado ou não à estocagem, localizada na Avenida Mauro 
Miranda Madureira, nº 1282, no Bairro Central Parque, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3462025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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